
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Termo de Convênio nº 666/2024/PGE-DETRAN

CONVÊNIO QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE
RONDÔNIA –
DETRAN/RO E O
MUNICÍPIO DE
CEREJEIRAS PARA
OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA – DETRAN/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 15.883.796/0001-45, com sede à rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e Silva, nesta capital, doravante denominada
simplesmente DETRAN/RO, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Sandro Ricardo Rocha dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob nº ***.630.***-09, residente e domiciliado nesta capital, denominado CONCEDENTE, e o CEREJEIRAS, Estado de Rondônia, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, nº. 503, Bairro Maranata, Município de
Cerejeiras/RO, CEP 76.997-000, neste ato representado pelo Excelen ssimo Senhora Prefeita Municipal a Sra. Lisete Marth, brasileira, agente
polí ca, inscrita no CPF sob nº ***.178.***-00 (ID 0036119163), residente e domiciliada no Município de Cerejeiras/RO, de acordo com a
representação que lhe é outorgada através do Termo de Posse, SEI ID nº 0036118729, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar
o presente CONVÊNIO, que atende ao Processo Administra vo SEI n.º 0010.130110/2022-08, sujeitando-se as disposições da Lei Federal n.º
14.133/2021 e Decreto Estadual nº 26.165, de 24 de junho de 2021 e as considerações e cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOCUMENTOS INTEGRANTES:

 

1.1 O presente convênio tem por objeto a união dos meios materiais e humanos dos par cipes, na administração do trânsito, visando à
execução de sinalização horizontal e ver cal nas vias urbanas do Município de Cerejeiras/RO, conforme Plano de Trabalho (ID 0047860840) e
Projeto Básico (ID 0050034722) e seus anexos.

 

1.2 Fazem parte integrante deste convênio, independentemente de transcrição de suas respec vas redações, Plano de Trabalho
(ID 0047860840) e Projeto Básico (ID 0050034722) e seus anexos., e demais documentos constantes de Processo SEI n°        0010.130110/2022-
08/DETRAN/RO.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

 

2.1 O valor global do presente Convênio é de R$ 1.886.595,95 (um milhão, oitocentos e oitenta e seis mil quinhentos e noventa e cinco reais e
noventa e cinco centavos), devendo ser des nado, exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua des nação a
qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho.

 

2.2 A par cipação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 1.886.595,95 (um milhão, oitocentos e oitenta e seis mil quinhentos e
noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme Nota de Empenho 2024NE001607 (ID 0055459845).

 

2.3 A CONVENENTE é isenta de contrapar da.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1 As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação orçamentária: Cód. U.O.: 150020 -
Programa de Trabalho: 0684521704089408901 – Natureza de Despesa: 33.40.41.02 – Fonte de Recursos: 1.752.0.00001.

 

3.2 Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de Trabalho.



 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

4.1 Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENTE se for verificada alguma das seguintes
condições: vedação legal, algum po de débito com o Concedente, inexistência de comprovação válida e tempes va de regularidade fiscal,
trabalhista e de regularidade com obrigações referentes à u lização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam
anteriores à celebração da avença.

 

4.2. Os recursos des nados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do Banco do Brasil S/A, que manterá
conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

 

4.3 Havendo contrapar da em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes pela CONVENENTE, na conta
vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.

 

4.4 A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação de que não está inadimplente
perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informa vo de
Créditos Não Quitados – CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está inadimplente perante
o SIAFEM.

 

4.5 Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação de contas parcial pela
CONVENENTE, e sua aprovação.

 

4.6 Enquanto não u lizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de poupança indicada neste termo. Nesse
caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do termo de convênio.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

 

5.1. Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2020, e demais normas
per nentes, buscando sempre a o mização das compras e a execução dos serviços, em pres gio a moralidade, impessoalidade,
economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus
complementos.

 

5.2 A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela contratação de serviços ou compra de
bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

 

6.1 O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas per nentes, inclusive no Decreto Estadual
nº 26.165/2021, sendo vedado:

 

I - Aditar este termo com alteração do objeto;

 

II - Realizar despesas a tulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

 

III - Pagar, a qualquer tulo, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal do Órgão ou En dade da Administração Pública
Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 

IV - U lizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

 

V - Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

 

VI - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do
instrumento pactuado;

 

VII - Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos
prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e, desde que os



prazos para pagamento e percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

 

VIII - Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educa vo, informa vo ou de orientação social, da qual não constem nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; e

 

IX - Pagamento, a qualquer tulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da a va, empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria.

 

CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

 

7.1 Fica assegurada ao DETRAN/RO a prerroga va de exercer a autoridade norma va, e o exercício do controle e fiscalização, podendo a
qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

 

8.1 Para a consecução dos obje vos definidos na Cláusula Primeira os par cipes se comprometem e aceitam as seguintes atribuições e
responsabilidades determinadas nos ar gos 8º e 9º do Decreto nº 26.165/2021, além de outras determinadas por leis, decretos, regulamentos
e demais disposi vos legais.

 

8.2 Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos par cipes:

 

I - DO CONCEDENTE

 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação per nente;

 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

 

c) Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho integrante deste instrumento, por
meio da verificação da compa bilidade entre estes e os efe vamente executados;

 

d) Dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de improbidade administra va, cien ficará o Ministério
Público Estadual e a Procuradoria-Geral do Estado.

 

e) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta;

 

f) Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não verem prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por
algum outro mo vo estejam pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida en dade;

 

g) A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente possui pessoal qualificado para sua execução e
regular prestação de contas e/ou que se compromete a fornecer capacitação mínima para tanto.

 

II - DO CONVENENTE

 

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser des nados a quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convênio;

 

b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento rela vo a este Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao
exercício da concessão dos recursos;

 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização da execução deste Convênio;

 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de u lização de recursos humanos, nos
trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre ele;

 



e) Apresentar relatórios de execução sico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma estabelecida na legislação per nente,
mencionada neste Convênio;

 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa
condição;

 

g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro po de ajuste para a mesma finalidade, descrita na cláusula primeira;

 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio;

 

i) Prestar contas dos recursos em defini vo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o encerramento da vigência ou da conclusão da execução
do objeto, o que ocorrer primeiro;

 

j) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da en dade, profissional com exper se técnico-jurídico sobre as formalidades e especificidades
legais a nentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e
geridos;

 

k) Na hipótese de inexis r pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica mínima sobre a prestação de contas dos
recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido.

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

 

9.1 O prazo de vigência do presente convênio é de 12 (meses) meses, a contar da data de liberação dos recursos.

 

9.2 A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por inicia va do convenente, mediante requerimento específico protocolizado com
antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as razões de interesse público que jus ficam o pedido, devendo a solicitação ser
instruída com relatório demonstra vo da situação atualizada da execução do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

 

10.1 Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades pelas
obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

 

10.2 Cons tuem mo vos para rescisão do instrumento:

 

a) O inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

 

b) A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado;

 

c) A verificação de qualquer circunstância que enseja a instauração de tomada de contas especial; e

 

d) A ocorrência da inexecução financeira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO

 

11.1 A CONVENENTE se compromete a res tuir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos casos previstos neste instrumento e no Decreto
nº 26.165/2021.

 

11.2 Não havendo qualquer execução sica, nem u lização dos recursos, o recolhimento à conta do DETRAN/RO deverá ocorrer sem a
incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da res tuição das receitas ob das por decorrência das aplicações financeiras realizadas.

 



11.3 Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob das nas aplicações financeiras realizadas, não u lizadas no
objeto pactuado, serão devolvidos à Conta DETRAN/RO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou en dade CONCEDENTE.

 

11.4 A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapar da previstos na celebração
independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

 

12.1 Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o obje vo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente
destacada a par cipação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, mediante iden ficação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada
a par cipação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

 

13.1 Após as assinaturas neste Convênio, o CONCEDENTE providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS BENS

 

14.1 A tularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro ou dos bens repassados diretamente pelo CONCEDENTE é do CONVENENTE,
salvo expressa disposição em contrário e, desde que jus ficado pelo CONCEDENTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 

Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
a data de celebração será correspondente a da aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no
preâmbulo.

 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011, c/c a LCE n. 1.000/2018 segundo as informações e documentos
constantes dos autos do processo iden ficado neste instrumento.

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Documento assinado eletronicamente por Lisete Marth, Usuário Externo, em 09/12/2024, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em 09/12/2024, às 15:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lauro Lucio Lacerda, Procurador(a) Diretor(a), em 10/12/2024, às 08:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0055487359 e o código CRC
98AF1AF6.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.130110/2022-08 SEI nº 0055487359



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 666/2024/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO:
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, CNPJ/MF Nº 04.914.925/0001-07       . 4-OBJETO: Sinalização horizontal e ver cal nas vias
urbanas do Município de Cerejeiras/RO. 5-REPASSE: R$ 1.886.595,95 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020 - Programa de
Trabalho: 06.845.2170.4089.408901 - Fonte de Recursos: 1752000001 - Natureza de Despesa: 334041-02. 7-
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de liberação dos recursos. 8-PROCESSO: 0010.130110/2022-08        9-DATA DA
ASSINATURA: 09/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Rauana Camila Moura de Oliveira, Auxiliar Administra vo, em
11/12/2024, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0055617293 e o código CRC 0FAB6A86.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.130110/2022-08 SEI nº 0055617293

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 232
Disponibilização: 11/12/2024
Publicação: 11/12/2024



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito - PGE-DETRAN   

TERMO ADITIVO

1º TERMO
ADITIVO
AO TERMO DE
CONVÊNIO Nº
666/2024/PGE-
DETRAN, QUE
CELEBRAM O
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO
ESTADO DE
RONDÔNIA -
DETRAN/RO, DE
UM LADO, E, DE
OUTRO, O
MUNICÍPIO
DE CEREJEIRAS/RO,
PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA – DETRAN/RO, inscrita no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-
45, com sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4.477, Bairro Costa e Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato representado por seu Diretor Geral
Sr. Sandro Ricardo Rocha dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ***.630.***-09, residente e domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.914.925/0001-07,
com sede na Rua Florianópolis, nº. 503, Bairro Maranata, Município de Cerejeiras/RO, CEP 76.997-000, neste ato representado pelo
Excelen ssimo Senhor Prefeito Municipal, o Sr. Sinesio José de Souza, brasileiro, agente polí co, inscrito no CPF sob nº ***.143.***-00, residente
e domiciliado no Município de Cerejeiras/RO, de acordo com a representação que lhe é outorgada através do Termo de Posse, SEI ID
nº 0066131177.

 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o prazo de vigência do Convênio n° 666/2024/PGE-
DETRAN, conforme Parecer Técnico (0066147581), Parecer Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (0066152391), e o que mais constar nos
autos do Processo Administra vo n° 0010.130110/2022-08, resolvem alterar o mencionado compromisso nos seguintes termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio nº 666/2024/PGE-DETRAN por mais 12 (doze) meses, a contar de
16/12/2025, nas mesmas condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as
disposições aqui inseridas.

 

Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a
data de celebração será correspondente a da aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo.

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011 c/c a LCE nº 1.000/2018, segundo as informações e documentos constantes
dos autos do processo iden ficado neste instrumento, e previamente vistado no Parecer Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (0066152391).

Documento assinado eletronicamente por Sinesio José de Souza, Usuário Externo, em 13/11/2025, às 17:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.



Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em 14/11/2025, às 14:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0066377979 e o código CRC
2649F7DB.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.130110/2022-08 SEI nº 0066377979



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Administra va - PGE-PA 

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 666/2024/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, CNPJ/MF Nº: 04.914.925/0001-07 4-OBJETO: Fica prorrogado o
prazo de vigência do Convênio por mais 12 meses, a contar de 16/12/2025. 5-PROCESSO: 0010.130110/2022-08 6-
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLARA ALBUQUERQUE, Auxiliar Administra vo, em 27/11/2025,
às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0066834905 e o código CRC 3CB2C5B1.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.130110/2022-08 SEI nº 0066834905

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 95
Disponibilização: 19/05/2026
Publicação: 19/05/2026


